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GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO
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PIANO DE TRABALHO 2/3
lAft. 13 do Decreto ns SS.SWZOli)

4.MÍÍAS

Meta 1
n»

EspeciücaçSa

implementação de Progíama/
AçSo de Abastecimento D'Àgu9
através de Canos Pipa.

Indicador ('ísico

Unidade Quantidade

und 04

5. ETAPAS/FASES

"0010" 13

ValorR>

144,000,00 lNWR/2023

intíicsiíor Físico
ValorRS

pfa20deExscüçâ0

Etapa Espcciiicaçlo
iUni^iaúe

1Corftrataçlo fls Carro Pipa no valor
de RS 9.c00,00* {nave mil reais) por

fftés. je obrigando J reaiiiar o
'percufM fr.édto dê £0 km por dia,
ide segunda a sábadQ,;
iTfanspartando e {üsiribuinijo água

1.1 Ini» locais inítcíccts. C carro pipa
^aeverà ter a capacidade ds. no
,niniiTio, 7 (sete) ti' ce água e
.realaar 3 viage/is por d^a ou d
íjuantidacê s? wggpns qus torem
necissifiaí pòra atingir os 60 km

Iprogramados.

und

Otiantidade In^iO

04 14fl.003,c0 ,MAR/2023

""•a$«Ui>5kfvJ»«'"l«HfÍ!n««viJ8írrt*241í:«)«0.5S irslwCetoirerJol-RSS.COO.OO

PLANO D£A(»UCAÇÃO

Término

iUl/2023

NalureiadaDespesa ValorTaial Contedente i Proponantfi

Códip ' EsperRca^o

33«(>.41
Sefvi^i dsTercfiiros

PtnsQs Jurídica

1<U.OOO.ÚQ 144,000,00
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58,698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

DESPACHO DO PREFEITO

Cuida - se de solicitação formulada pelo Secretário de
Agricultura do Município, para Contratação de Carro Pipa no valor de R$
9.000,00 (Nove Mi! Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60
km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais
indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete)
de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados, em conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

Na oportunidade, recomendo o imediato encaminhamento
da requisição ao Setor de Contabilidade para que seja informado previsão
orçamentária.

Em seguida, observados os tramites administrativos,
AUTORIZO a imediata abertura de procedimento licitatório, nos moldes da
Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, para atender a requisição do
Secretário de Agricultura do Município.

Anexo ao presente. Portaria administrativa n° 22/2022,
designando os Membros da Comissão Permanente de Licitação, devidamente
publicada no Jornal Oficial do Município.

Cacimbas - PB, 30 de março de 2023.

m&on Se^meída
"^Prefeito Municipal

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: 1A71.95F9.DA08.AA1B.AE44.4BD0.239F.6C05. 
Justificativa da contratação. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO H" 11/2023

Cacimbas - PB, 30 de março de 2023.

Para: limo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional do Município de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação da empresa ANTONIO JtJNIOR
RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 48.818.759/0001-02, com sede na
Rua João Suassuna, N.° 56, Bairro São Cristóvão, Cidade de Desterro - PB,
CEP 58.695-000, para a Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00
(Nove Mil Reais) por més, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por
dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados.
O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m"' de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados.

VALOR DA LOCAÇÃO: O valor da contratação será de R$ 36.000,00
(Trinta e Seis Mil Reais), durante o período da execução de 04 (quatro)
meses, que será pago com recursos do Convênio n." 004/2023/Goverao da
Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB.

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais)
por més, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de segunda a
sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O carro pipa
deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m-' de água e realizar as
viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados, em
conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: BB9D.3035.5730.2E8C.2E4C.67E2.BA51.2F45. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 8.666/93, que trata das normas
para Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o
Art. 24 - É dispensável a licitação: inciso JV - Nos casos de
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, senriços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e sennços que possam
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos
contratos.

JUSTIFICATIVA DA LOCAÇÃO:

A locação de um veiculo tipo carro pipa é necessário pelo fato do
Município encontra-se encravado na região do Sertão da Paraíba e que as
chuvas durante o ano de 2023, até a presente data, pela sua
irregularidade, e má distribuição espacial, não foram suficientes para
recargas dos reservatórios, acarretando estiagem e trazendo como
conseqüência, prejuízos as culturas agrícolas e a fatal d'água potável;

Justifica-se ainda pelo fato do Município esta enfrentando uma
situação de emergência declarada através do Decreto Estadual n°
43.105/2022, Decreto Municipal n." 08/2022 e Portaria da Secretaria
Nacional de Defesa Civil.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela locação do carro pipa será de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) mensais, perfazendo o Valor global de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis
Mil Reais), durante o período da contratação de 04 meses, preço compatível
com o de mercado, conforme levantado por órgão concedente.

02
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha para
a execução dos serviços supramencionados.

Atenciosamente,

Secretâno de Agricultura

iiâo Ptréira Costa
CPF: inz.J(M.4J4-30

Sfnriino Muiwí|m|dr
1'ifiíiiüía Munifipj] Ctfimbu* M

03
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58,698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

DESPACHO DO PREFEITO

Cuida - se de solicitação formulada pelo Secretário de
Agricultura do Município, para Contratação de Carro Pipa no valor de R$
9.000,00 (Nove Mi! Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60
km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais
indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete)
de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados, em conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

Na oportunidade, recomendo o imediato encaminhamento
da requisição ao Setor de Contabilidade para que seja informado previsão
orçamentária.

Em seguida, observados os tramites administrativos,
AUTORIZO a imediata abertura de procedimento licitatório, nos moldes da
Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, para atender a requisição do
Secretário de Agricultura do Município.

Anexo ao presente. Portaria administrativa n° 22/2022,
designando os Membros da Comissão Permanente de Licitação, devidamente
publicada no Jornal Oficial do Município.

Cacimbas - PB, 30 de março de 2023.

m&on Se^meída
"^Prefeito Municipal

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: 1A71.95F9.DA08.AA1B.AE44.4BD0.239F.6C05. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2023

43

Interessado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município
de Cacimbas - PB

OBJETO: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados.

PARECER JURÍDICO

Vistos Etc.

Foi submetida a exame e parecer desta Assessoria, o presente processo
que trata da Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 {Nove Mil
Reais) por més, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O carro
pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de água e realizar as
viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados.

Quanto ao aspecto legal, a proposição em apreço encontra respaldo
no Art.24, IV da Lei n." 8.666/93, que dispensa o procedimento
licitatório nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situaçáo que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.

Art 24 - É dispensável a licitação:

IV - Nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento
da situaçáo emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: 6BEB.CB62.4548.8E7C.47EA.DC13.E454.DDFA. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612,686/0001-34

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação
dos respectivos contratos.

Depreende - se, portanto, que não há necessidade de se proceder
processo de licitação para contratação dos serviços requisitados, bastando
apenas um processo de dispensa de licitação.

Verifica - se ainda, que o poder executivo justificou os motivos da
contratação, (justificativa da dispensa) e o preço contratado, requisitos
necessários à caracterização da situação que o legislador exigiu como
condição necessária à contratação direta. Inobstante, por dever de ofício, e
sobretudo buscando assegurar que a contratação desse serviço seja
precedida das inarredáveis cautelas para idônea satisfação da necessidade
pública ora identificada, tornam-se judiciosas as seguintes ponderações:

O parágrafo único do art. 26 da Lei de Licitações elenca quais os
requisitos essenciais do processo de dispensa:

"Art. 26.

Parágrafo único: O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:

I • caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
Justifique a dispensa, quando for o caso;

n - razão da escolha do fornecedor ou executante;

m -Justificativa do preço;

IV • documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados."

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído,
manifesto-me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: 6BEB.CB62.4548.8E7C.47EA.DC13.E454.DDFA. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas- PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

ordenador da despesa reconhecer a dispensa de licitação para o caso em
tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento específico para os casos das
contratações com embasamento no inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

CACIMBAS-5- PB, 31 de março de 2023.

PAl^LO CÉSAR LEITE
ÓAB/PB21.110

Assessor Jurídico

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: 6BEB.CB62.4548.8E7C.47EA.DC13.E454.DDFA. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

DESPACHO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

?1

Cacimbas - PB, 30 de março de 2023.

Do: Secretário de Finanças
Para: Presidente da CPL

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes dos gastos com a Contratação de Carro Pipa no valor
de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso
de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7
(sete) m"' de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os
60 km programados, em conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, sendo que o pagamento será efetuado
através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Cordialmente,

Secretário Municipal de Finanças

A >9/^

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: 8796.1378.C702.9DB0.CE08.49D3.1A99.C8C5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: Nilton de Almeida.

11

11



S GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO
DAPARW^ üainfraestrutuhaeOÜS RECURSOS HlDRlCOS

wnmwai

evitar a destontinuação das atividades e, podendo, a qualquer tempo.
adoção das medidas que julgar cabíveis;
IV. Manter sob sua guarda para iíns de prestação de contas eadisposição dasli:
MDH.C6U,TCU, CGEeTCE os autos dos processos depagameotos qu2 efcíivar noí
ajuste:

V. Proceder ao registro, perante aConMadoria Seral do Estado •CGE, independei,
iSa lonle ds recurso-, edaíomwliiaçâo do insinjmenb pelos celebrantes, conforme preconf
2*. cio Decreto Estadual 3i.asd/2013.

CUUSULATgaCEIRA • DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENE^tTE

3.1. ^0 atribuições d3PREFEITURA:

V

n.

111.

Proceder ètsl cowrataçSotões) de empresa(s) especializatJals} e/ou pessoa física psrs a
execução dos serviços previstes no Plano de Trabalho do presente Convsnío, em conformidade
com 3 Lei federal 8.666/93:

Realizar atr,ontugem co processo destinada adocuffientar as açfies relacionadasâ apücôçãodos
recursosobjeto do rsfendo Cof.vénio;

Constituir oComitê de Fiscalização que irá coordenar gerenciar, fiscalizar eplanejar aexecução
das atividades necessários àconsecução das finalidades indicadas no presente instrumento de
Qjnvênio. a qual deverá possuir aseguinte composição:
111.1.01 tum'j representante indicado pelo Poder Executivo;
111.1.02 (dois) representantes indicados Pcder Legislativo (Bancadas dsSiiuaçâo eOposição);
U!.5,01 (um) representante indicado peloSindicato dosTrabalbadores Rurais;
Opresidente será escolhido entrs ospares, comprovado através deAta ds ReunlSo.
Ef6tu2r êsretenções dos tributos disciplinados em Lei |1NS5, ISS. stc.);
Prenar cjntasoacplicõção dos recursos financeiros decada parcela reoõssada pela
CONCEDENTÊ:

Cumprir osprincípios, preceitos edemais diretriíes assentados ncDecreto Estadual n* 33.834,
03 demõio de2013, Publicado noDOE de05 demaio de2013, principalmenteosestabelecdos
pele» art.4', incisos c caragraros.
Proceder aocadsstranieiito decada cano-pipa juna a Agência £xecutit.*â deGestão casÁguas
rio Estado Oa Pamiba - AESA, visando disciplinar e assegurar oacesso i cuptaçâo deágua em
manandaislQcaliaados naEstada, cujas águas são de domínio da iJnião edoEstado da Paralia,
ccnfcrms preconiza a Resolução Coniunts AfJA/AES.ií n?1,494. de 18/12/2022;

VtÜ. Fica a CQNVENüKTE com a obrigação de contratação de Empresa especializada para fazer
os tcrviços técnicos dc monitoramentodas viagens, relativa ao percuno para captação e
entrega dc água, onde Indicado, para comprovar o número de wagens ocorridas durante
cada período, para fins tis paganionto.

3} Fica lamliém i CONVENEf-ftÉ com a obrigação de nomear um gestor, ageiiie públito, dos
quadrosdo município pareacompani\ar o desenvolv'marto Cos serviços esecutedos, relativos
a cspiaçSo 8 sntrcga rie ájiira. nos pontes indicados, devendo anour em Iréto de ocorrénci.i
todo ü niovimãnta ciár:o daãoperaç&es reall7adas.

íX. OulfBsaiivid2de5inerentei8D4serviçüsauef0reffle*ecutad05. _ .,t i

a)
IV.

V.

Ví.

VII.

OG

J

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: DA2A.7F9A.B407.78F8.F24B.0C7B.8F8D.B76E. 
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ái GOVERNO SECr^ABlík DE ESTADO
paraíba DOS RECURSOS HiDfnCOS

CLÁUSULA QUftRTft - DOS RECURSOS RNANCBROS

4.L Os recursos de&tinados pela CONCEDENTE serão ds R$ 144.000,00 (cento e quarenta
reais), correrão àconta de recursos espuclficos consignados na Orçamento Gerai do E:
exercido, na Classificação Orçamentária; 31105,0a.24';.50S3.i476.Q0üCza7,3MO4lCO,
Recursos: 500e Reserva Or^amenláda em anexo, a se['em liquidados em conformidade com
deTrabalho, parleintegrante do presente instrumento, nSo havendo contrapartida da Conven

QAUSUIA QUINTA" DO PRAZO

S.1. O praio de vigêi^ia deste Conv&nio é de 120 |c»nto e vinte) dias, iriciando-se a partir de sua
assinatura, conforme dispõe o parágrafo único doArt 2' do Decreto n* 24.0S5, de14ce maio de 2IXK,
podendo seralterado ouprorrogado, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as(>artes, desde
Que nãodesvirtuadas bsfiF\alidadcs psraas Quais está sendofirmado.

CIAUSUIA sexta - DAS VEDAÇÕES

5.1. i vedacã a mdusão, tolerância ou admissão, no convênio, sob pena de nulidade do ato e
re^onsabilidadedo agente,de cláusulas ou condizes quepreve]am ou permitam:

I. Arealização dedefesas a titulo de taxa administrativa, degcr^rcia ousimilar:
U. Pagamento de gratificação, consultona, assistência técnica ou qualquer espécie de
rerpuneraçáo adicional è servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da

Administração Pública redsrai, Estadual, Distrito l^detal ou Municipal, que seja lotado ou em
exercício e:n qualquer dosentespartícipes;
III. Oaditamento de alteração doobjeK) ou dasmetas;
IV. Autilização dosr^curscs cm rir^alidade diversa daesistieiecioa no respectivo instrumento
aindaque emcaráterde emergência;
V. Atribuição devigência üu de efeitos financeiros retroatvas;
Ul. Reaiização de despesas com taxas banúrias, com multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ourecolhimentos fera dopraro;
Vtl. Pagamento dedespesascom pessoal acivo, inativo e pensionista da Estado e dosmunicípios,
nostermos doInciso Xdoartigo 167 da Constituição da República Federativa doBrasil de 198&;
VIIL Convèmo com prazo devi^ncisindeterminado;
tX. Integra as vecaçócs o ral contido no art. 12, do Decrete Budual 33^S4/2Ú13, a seguir
transcritos:

AfLl2.Evedada à celebração de coftvcnlos:
I - comentidadesprivadas que tenham comodirigente agente político de Poder ou do
MInistírío Público, tanta quanto dirigente de órgSo ou entidade da administração
pública, dcqualquer esfera governamental, ou respectivo cãnjuge ou companheiro,
bemcomo parente emlinha reta, colateral ouporafinidade, aièosegundo grau;
II - entre órgSo sc entidades daAdministração Pública doEstado da Paraíba, casos em
quedeverão ser lirmados termosdecooperação ouprotocolos;

k

\ f"-'

..-'/*• •

".'rV

-: .1 >,:-. í«r.
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GOVERNO
DAPARAlBA

SECRETARIA DE ESTADO
DA1NFRAESTRUTUIW.E

DOS RECURSOS HiORtCOS

lU > tom óffião ou entidade, de direito público ou privado, que
inadimplente com outros convênios celebrados com órgãos ou'
Administração Pública estadual, ouirrefular em qualquer dasalgintíasdel
IV • compessoas lisicas;
V •visandoà realizarão de serviços ou execução de obras a serem custeadas,:
apenas partialmonte. com recursos externos sem a prévia contratação da oper
crédito externo;

VI - com eiUldades públicas ou privadas cujo objeto social não se reladon
características de programa ouque nãodisponham de condí{õc$ técnicas paraexe
o convênio;

Vti- com entidades privadas que não comprovem lerdesenvolvido, nos últimos trés anos,
atividadesreferentesã matéria objeto do conudnio; e
VIU • com entidades privadas que tenham, em suas relações anteriores com a União,
Estados, Distrito Federal e/ou Municípios, incorrido em pelo menos uma das seguintes
condutas:

a)Omissão nodeuer de prestar contas;
b)descumpnmento iniusttiicado doobjeto deconvênios, contratos derepasse outermos
de parceria;
c) desvio definalidade na aplicação dos recursos transferidos;
(1) ocorrãnciade dano ao Erário; ou

e) pratiudc outros atos ilícitos na execuçãodeconvênios, contratos de repasse ou termos
de parceria.
§ It Para as efeitos do Inciso III deste artigo, considera-se em situação de
inadimplência o convenenteque:
a) não apresentar a prastação de contas final ou parcial dos recursos

recebidos, nos prazos estipulados nos respectivos instrumentos reguladores do
repasse dos recursos, deve ser requerida à Cantroladoria Geral do Estado - CGE;

§ 3° O novo dirigente comprovará, trimestralmente, perante Contrciadoria Serai do
&tado, o prosseguimento regular das ações adotadas, sob pena deretorno a situação de
inadimplência.
§ 4' Os órgãos e as entidades concedentes procederão às inclusões no Cadastro de
Inadimplentes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Estadual -
SIAF/CAOIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem na hipótese prevista no
Inciso III lio caput, observando-se as normas vigentes a respeito desse adastro, em
especial aLei n^ 6.194, de 13 de dezembro de 1995."

OiüSULAS^MA-DA PRESTAÇÃO DECOMTAS

ACOKVEKirjTí fica obrigada a.io praio de 30 (trinta) dias, ccntadosdo térrriro da vigência do presente
instrumsnío, prestar contas sob'c aexecüçSo do objeto pactuado, cspecialmeme por meio oe;

l - Olicio aoSecfÊtáno deblado daInfraesirutuia e dos ttenirsos Hídricos e. enaminhando
prestaçSooe contas;
11-processo completo da notação (dispensa om outra modalidade], realizada para
contratação dos pipeiros, com os respectivos conuatos, (oras coloridas dos carros ptpa

Wjjrn

08
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GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO
Pkft DfiRAli^ ^ INFRAESTRUTURA ELWrMAMlKi DOS RECURSOS HÍDRICOS

•WIIJIIW

ADESIVADOS:

lU - relatórios rto rjtslreamenlo dos carros pipa, durante aexecução mer^saí
Copvènio;

iV~iotos que registrem a coletn e entrega d'água, diariamente á população, ei!
prestação de contas;
V•planilha desolicitação deempenho, Anexos II!, IV, Ve IX, devidamente preer
conformã modelos romeddos pela DEFESA CIVIL, quedeverSo serassinados pã!o{n)
Prefeito Ia)s o responsável paisexecução doConvênio;
VI •comprovante bancário de recebimEnio do repasse financeiro;
VII - comprovante de recoihimenw deISSe INSS;
Vil! • recibo(sl asslnadoís! pelo($l pipeiros.

CIAUSUIA oitava - da PUailCACÃO

o presente ic.suumento se Convênio deverá ser publicado de fcrma resumida, no Diário oncist
doEstado daPsraibõ, conforme exige o parágrafo único, doartfil daLei Fedsral 8.666/93. e suas
Elteraçòes posteriores.

OÁÜSÜLA NONA -• DA OEWÚNCIA OU RECISÁO FACULTATIVA

Os participes ptiierSo ãer>unciar ou rescindir o presente convàiio a qualquer tempo, preservadas as
obrigações assumidas durante o praxe em que o ajuste tenha vigldo, bem como o destine dee-vemuais
benefícios ídçuirdos nonssrropercdo, nos termos do an.40, XX, do Decreto Estadual n5 33.884/2011

QÁUSULA DgQMA- DA PRORROGAÇÃO

Opresente Ccns'ènio poderá ler sua vigência prorrogada ex-ofitío. ca:o ocorra atraso ns liberação dos
recursos, conforme preceitua o an.40, '/l,dodecreto 23.884/2015.

CUUSLILA DÉaMAPRIMEIRA - PAAUTORIDADE NORMATIVA

ACONV£N£MTS recorihecf a autoridade normativa da CONCÍOENTE para exercer, dentroca praío de
execução ede prestaçòc de contas do Convênio, a função gerenciai, ocontrole eanscalização sobre a
eaeroçàodo Convènici.

OAUSULA okl^<tASEGUNDA - TOtVíAPA DE CONTAS ESPECIAL

ATomada de Contas Especial, st/mente de'ierà ser instaurada depois de esgotadas as providências
admininraiivís a CBrgo daccficsdenlepela acorrència de algum rios seguintes fsiores:

t - 3 pfersçâodecontas doconvênio nlofor apresentada noprajo concenctonado; e
11-8 pieslaçêo decontas doCQ-''vènlo nâo for aprovada em decorríncia de;

Vjjfli l\C''̂

A

V a} inenecução ws) uuparcial do objeio pactuado: e

4)-

09
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í1i GOVERNO SECRETARIA oeESTADO
I rÍADftDÍV'DA DMNFRAESTRUTURAEC UAPARABft DOS RECURSOS hídricos

h] Ausência de documentos exigidos na prestação de contas que compromeí
b03 e regulai aplicação dos rscu^os.

ATomada de Contas Especial será instaurada, ainda, por determinação dos órglos de Con
doTribunal deCcnus do Estaco, no caso deomissão da autoridade competenie em adotar es'

AInstauração deTomada deConias Especial enseiarã:

1- aInscrição deinadimplência doconvenente pela CGE.

CUUSUIA DÉaMA TERCEIRA ♦ DO fORO

fica eleito ofero da Comarca da Capitiil do Estado da Paraíba, para dirimir as questões deste Convênio
quer\5o puderem se» solucionados porcomum acordo entre asparres.

}o3o Pessoa, 15demat^o de2023.

L
ACÍAFERRÉIRA DE AI^RADE

xÁtúmús EitS'li
ÍAf^LHO

'̂ '̂̂ ÍNÜEi^MãbA
Prefeiaj(8l

TÍSTêMUNHAS;

\]

No-ne;CRIANDO MIRANDADE GUSMÃO FILHO

Crf:UO.CCA.2W-S2

21

f

it~

Nom^ROBER jb'T)£PAiVARIBaftO
CPf:360AU.8M-34

L

W

U (6 =
IREIR

Gerente Executiva 32 Defesa Dvil
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Éll GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO
r\& DADAÍD& OAINFRAESTRUTURAEURmiWiDrt DOS RECURSOS HÍDRICOS

ANEXO I

l'RÜI'OSTA DE TRABALHO

I.DAD05 CADASTRAIS j

Ót^o/Entidade Proponente

PREFEITURA MUNlCIPAt. DE CACIMBAS

Endereço; Rua 51o José, • Cenl-o - CKitnbas - Pfi

Cdade ! CEP Telefone: 1

CAClWaAS 5869a-(KX> Email;

Bania C Corrente Praça de PâgarrifintD

iUSTIflCATlVA

0 MüSítcv; ct CACiKtWi. ipeijt ja piir.iwiajde te» Jtintido i medu iBStónra 'c-J'!Iíjí», t r« rc-nuliuilo a
alajüjCfTi'ir.to ccmpjnhtí ícnMiuofHiia ICASP*) ns rwrfirs dJí loial^sScv .ímifa rçmatiKeem i'2uinss
oesMs!oci!'i(l3r« PâMonasrurjle-jibars.twKeKkteJailewmplirrtnUiOiibJriecjrrf-riie.iOfifaTMdKtjmemoile
jiiV.iflciiwa icrrteniada w.eMunttpb f ioíiadoanOfuitiw.

OESCRlÇiOCOOBffTO ílECUPSOSflNA^C£laOS

Pfíicjsii cs Absuwwento D'Agu3 wavòs deCaif«
Pipi ps!} iis-HliTitnici Ep;ei8on-Jsi ií pcpu'aíifJÍíi
loMi ni>r2l e vilun} atin£iif4 OíLt «UUsem

Repasse Concèdsníe tcntrêaartidsPfopwiefile

144X100,00

HWlDOPRCSííA'»tt ANO

teêstêciííie-i:: 0"ígua através áeCarroj Pipa.

IGA l£fO 3PA

O6iETO0QFRO3ft>WA PRAZO DtEXEaÇÂO

0>rtr5i8;acde W (quatfcil cerros gipô.

Inicio Tjtmtno

1MAR/2023 JUi;2D23

h
NlífeNÒEíii^ÉíBA

J Prefeitolaj

11
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M. GOVERNO
DAPARAlBA

SECRETARIADÊ ESTADO

DMNFWESTRUTURAE
DOS RECURSOS HlORICOS

ANEXO II

PLANO DE TRABALHO 1/3

(Art. \9 tio Degelo 33,66^/2013)
1.DADOS CADASTRAIS

,Órgâo/Enlidade Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS
iCNPJ-.01.61Ió86/0001-a4

1RUA SÃO iOSÉ, S/N--CENTRO
''Cidaòe

ÍCAOMBAS 58698-aOQ

1Wwne do Responsável
|KllTOM Dl ALMEIDA
iRG/ÓííãoExpedidor

PB2.1S8.7Z1 :PflEtEITO!A

Endereço: Sitio Cairó, S/N •ZQH^ RURAL-CACl"''̂ BAS _
3.OUTROS PARTÍgPES

iÓrgSo/Enttdade iCNPJ/CPF

Qdsde
CEP

iNome do Respansivel

IRG/6fBlo Expediilof !C»!g_ ifuinao

Endereço:

3.DESCRIÇÃO DO ATEHDIMENTO

TliulodoProjeto
AbEstecimemo D'Áeir3 de Carros PIm.

fcpecifica^o doPtoleto (Pfognmí/Açêo)
,Contrs»íSo de ÍW Iquatto) Cíiros Pip3.
I __ •

1 lõlMTinCAÇÃO DO OBJETO
Ipioirama de Ateiisdmen-.o D'Agua aWvéi ds CarrosPlps m 3le"dm.ênto smBrserctal da
' t»pü!3ç3D tís lONA UÍÍBANA atiti^Üi pela estiagem.

Tetenme

737Í84,597-91

Mstrfcma

Telefone

CPF

Mttrlcula

Psrfodo de Execução

inicia lermmo

[tmiViB JUiyiCB

:— jusTiíicATOA 0& paoposiçAo

oMun^ia.o de CAClMafc'̂ . da [iltf;io'.iDid6 ttíf s'.ir2Ítio amédia rjitàfca registrada, s ler
UfTfl^Hcn oabaitcíimenunis cwnpir-bí <ünces!ini>átlí iC\'jF.Pfii fti msiofudis localidadaí, «mdafefrwji«már,5Íguniajaír,»lct:«W»dei,n*iwM5r«rs;«.irtofli.t»cct:.j3(íe5tfe«.mptemenl3ro
alBnefffe^w.içiiíçfn.ÊdnctjnwntodeiusmiistwíspfC.crtMcsca-aMimèri.iosBreíídQaopfXfVKi.

V
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É GOVERNO SECRETARtíiDE ESTADO
' DAPARAiBA DOS RECURSOS HÍDRICOS

PWNODETRADAIHO 2/3
{Art i3 do Degeto n< 33,884/2013)

Meta

ns
Especincaçãa

' Implemenlação de PfOgrama/
IAçSo de Abasíecimsnto CÂgua

através de Caros Pipa.

4. METAS

Indicador Físico

Unidade Quantidade

uttd 04

S. ETAPAS/FASES

indicador Físico

• ^

Valor RS

144.010/» |<VlAR/2023

iValor RS
PrBMtde Execu^io

f InícioEtapa Especificaçio
'Unidade Quantidade , Término

Contratação de Carro Pipa 50 «lor
.deRS9.COO.PG' Inove mdfe8ij)5or
mis. 56 flbtigsndo J reaürar o

!percurso ~é3io de £0 km por dia,
de scfunda a sábado,:
•TtanspafHndc e cistribuindo sfua

1.1 |nM IxaiS iní-ístíos. Ocarro pipa und
[dívefà tef a iapecidade de, no
',f7iiri-Tia. 7 {sete] m' C9 água e
realiír 3 viaisfis po' (U ou a
jquantidade cç visfjsw que forem
necsssáriai p«'a «ungir os SO kffl

íprograinadcs.

oa 14ím00 IMAR/KÜ JUiy2023

,-HS ' i(n'i!wç vatrns« M »Wlíaio ài «trerJol R̂S 9.000,0õ
PUNODEAPllCAÇAO

NaturexsdaOnpaa ValorTaial Concedente i Proponenlc

Códiso ' Especificado

144.000,00 144.000,00

1

1SeivÍ50S(ieTHce'íOS
1 Pnwã lurldica

•Wi

i
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GCWERNO SECRETMllA DE ESTADO
m (VlP&RAraft dawfraestrlitiíraeimrWKJDft DOSRECÜRSCSHlORICOS

Melatl.

lMAR/a02i

^/idu""
Mw/loa

iUN/2023

iumm

Conccficnte

3&.OQO.OO

3S.OOO,(K)

36.000,00

36.000,00

PUNO DE TRABALHO 3/3

Ihrt. 19 do Decreto n» 33,88a/MÍ3)

CRONOQRAMA DE DESEMBOLSO

Praponeiiíe Concsdefll®

pfopone

(Contfapartl

nFfi ARACÃO PE AOIMWiMClA

Na quallflade de fepteaemame H^\ do píoponcnii:, Lei
JdD da mFre^tmur. ecl« Recursos Wdriros, para os efelios esob as p.nas

<íe com cT«.uroqualquer cebiio em mora OüÇilusííC os """•"'í'"'"''*'*"'' (je ftcunos ofiuntlos (íe
.ie da Adrrlrlsra;;^ "ObUcB Esndual. que .mpeça hdoiaçõesco«is^dHra.o.tan.n:csdoB«do,na l=rma deste Ptanod^
PeoeOçlerinírr.o.

JcSo íessoa. dei^afío de

\f-,fa ;x. i«.jk
NIUCNDEJ^EIDA

Pte<dtc(8l

APROVAÇÃO PEIO CONCEOSfTl

APROVADO:

IcJo Pessoa, 15 de «" '̂ÇQ õt2023,

1^
amáJãR^FitHo
reiatiflíe ísuco

[•'Cí ivtA-
t lAaClAFERI^IEtA DE
wteniê íxscutivo daOefesaO*^

10
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Diário Oficial João Pessoa • Quart»feira, 29 de Março de 2023

)RNOix) i:spc(inc),\(.TisTAiirAi. 0tAii)i(iX)roM MEIAS !• i Smriir-AOUKS
INSTAM I S SÜ l'U\NO »!; IHAli Vl.llO QUt- IMI.C1R \ L tSIA ANt \0 A CMI. TERMO
mdlaiiokacAo
Inr iKHKXKUX»

ai»iftcjç!loKuRCÍoniUP»i.Kf»n>!''it» 27.9112 2847.Ü2X'."W.?«..'W1 II HKKVi:".'»
'>S*4V5I«K,2S4"J<;ST."<U Jí 5(KI.II I IKHMiSÍ.W? IISJJ5.54KIKJK4".n2li'.-U<i|,i: 5illJ,().l.lVí!KI
iMdiIu Vl^rDcip ilii liiMriiincniii " ^:2l12J Aitô 2024
iiu Ou Aulniinni ^

.SN Al \ POI.LVA\NA WERTON DITRA -Si:CRETÀRI * DE ESTMX>

irainrirTCRMO Dlü CMl.^BORAt; AO ll.cin> I.>.0I<';2I»4|
ilu Cndailto B-Hllli^K-O

lln Insmuninlu WKIiV^Olt

mcnJi-Mc Si;CHirrAR| .\ llk r:5'lAt)<J IK) DKSn WDinMENTO IIIIMAM)

it?»enciilt •VSSI-\SOHUi;("UNSl.'rr(ll)IAPVBMK<'I USMIStxrUI.-ACSDCKI-

iJHo TKANSíKItIR RtCfRSOS KINANCI-IKOS AOSC RKSTLVADflS À ('lISrtARAS
IVlUADia r/VRADESi-OimVAS UaPARAÍBA. VISANün PROPAGARO ÜSIIÜHII; (•PAKA
•SPORTO.DEACORDO COMAS SUTAS E ESPtf inCAÇrtES CONST-VNTíS NO rL,\NO DU
lABALHOQUfil.STF.CiRAi; ESTA ANliXO A tSI I: U.RMO BF.COl.AilORAÇAo
lür ?IKMXIt),W)

aiürimiu Kuncioiwl-Prugnioijillta 27.<lw:,wi J4í.5IKi8.:w?.Ü2>!'',J.lSII,.w.SÜH.II I,<H«(>2'.')
.0S.24? 5i»8.:X47.u;K7 445».5;<iW.U.l.(lÜW)

riodo (In MgÍDcb do [nitruRinila 97'7U33 A !<l 2024
itucla A»liiiiiuni ''.1 2112.^

iSNAlA POLLYA^^A WERTO> IHTRA • SECRETÁRIA DE ESTAOO

liado de Desenvolmento

V .stado da Paraíba

MUI l>t: ll»:Si:W'Ui.\lM(lM(> IIO KSTAUU 1>A tAK.\lRA

.inlo<líAdiiivndí<ON'VÈM()
lln Ciiüuílru 2:-Sn!17-7

di>ln»lriiini'nln üOU2/;iJ22

•ncídvnte n.-NrX»PL OI!Si:S'\mYIMl;\TO DO l-STADl) DAPAR A(BA
ihkíhcbU' PRKÍ-l-n L RA MlIMICIPAl, t)H PATOS

IrrrOriglnu! ilo Instrumvnln ISfih.SIT.TT
(1(1 Sütlito 01

.jrlo«li. adill» u PRORROG AÇ \(>DE MGÈNnA
lurtlBwliiito u.OCi

ripdii da Mginriiii!iilnMrum(nlo 23'3^<)22 A3l'?202't
•ladu A»iii;iiiirj doudIHto 21 .' 2023

I.V1AK VURTINS l)K ( AHVALIKI SANTIAGO. SEí RtTÁRIO IlE I-STADOBA SKPI.AÜ

lerêncla Executiva
a Defesa Civil

ÍRLnCIA KXKCL 11VA UAUtKI^A CIMI.
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if-jj- EXTRATO
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V»l(ir h\'Wd.iHl
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EXTRATO

vUmeuMnta

.^1

PAKAIIIAPHEMIIKNCIA
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N'doCoiiiraii» (1001.21123

CoDlrawnit P.\RAIHA PREVinÈKCIA
Oinintíilo POI1T(-:MOCO\SIRL^«>F.SI-IDA
ValorOrlgidul dn Coiili-alo 1r'.7S9.7f>
VdoAditito 'II
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PrrÍDdodo VlgcnrUdiiCnnlrnlii I'22011A3M/2<i24
Uauda Aiiinaiuradn adiino 21'.''2(123

líotcir do Cuniraio CARLOSKl.tBER DKALBUQUKRQUE VF.LOSO- Mnc.; fclI.SOM
J()SEA^T0^•H1C<)£^H()^•\VALCA^TI-PRESIDENTE DAPtlPUÍ-.V

Empresa Paraibana de Pesquisa,
Extensão Rural e Regularização Fundiária

EXTRATO

fcMI'HKSAI'ARAIIUNAUt:,l'k»(ílilSA.L.\IENSÀURHKALEItfX:ilt.ARIZAÇXOFIJM)MH

F.ttniiii (Ic 4dlióad('Caa(ralu
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N"diiAdi1ix» 112
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Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: DA2A.7F9A.B407.78F8.F24B.0C7B.8F8D.B76E. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 11/2023

OBJETO: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados, através da empresa ANTONIO JÚNIOR RODRIGUES DE
OLIVEIRA, CNPJ; 48.818.759/0001-02, com sede na Rua João Suassuna,
N.° 56, Bairro São Cristóvão, Cidade de Desterro - PB, CEP 58.695-000.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Cacimbas- PB.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -
20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica.

VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 [Nove MU Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.°
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação do Empresa supra mencionado para assinatura
do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 8.666/93, como
também que se proceda as publicações exigidas legalmente.

Cacimbas - PB, 03 de abril de 2023.

i
ÍILTON DÊ ALMEIDA

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: E5C2.70DA.FEE3.3F49.E4F2.EED3.0FE9.A456. 
Ratificação. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: Nilton de Almeida.
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Paraíba. 05 de Abril ílc 2023 • Diário Olkiiil diw Municípios do lisíaili» ila Panúbíi • ANO XiV IN" 3337

VtGKNriA: D."! l)4/2«23 An.VO^);202.^
DM A !•: \ Cacinibas - l'B. «3 di- abril dc 2(123.
Ml. ^()^ DK \I,\ÍKII)A. Hrcfdhi Munidpul v Coniratadti.

Piihlii-adf) por:
Chiirdcs Dcv-vitiiUtf Almoiilu Li'pus

<!'i'>dii;o ldenlincodor:1700E('20

COMISSÃO PF.UMANF-NTF. I)R I.IC IT.SÇÀO
FXTRATO 1)0 CONTRATO

TF.RMO f)E RATIFICAÇÃO

DISPENSA DELÍCi lAÇÃO N." 11/2023

(tH.JKrO: Comr!iUs"ào ilc Cami Pipa mi dc KS 9.ll()0.00 (Nove
•Mil Ucüisi por mòs, se obrigiiiido n rciili/ar n pLTciirsi> do 00 km pm-
dia. dc 3 .sülmdo. irsiiíiporlando c distribuindo no^ kiL-nir;
indicados. O carro pipa deverá ter a eupaeidadf de. nu niiniinc. 7
(sete) de A^iia e realizar a» viaitens que [orem nceessáiias para
aiingir ns 60 lera programados, aliavcS da empresa ANTONIO
JlIMOR RODRICI ES DF. 0I.IVE1R.\. CNPJ: 48.818.759/0001-
02. eoni sede na Riui ioüo Slla>^lllla. N." 5(>. Bairro Sáu CiísIoníío.
Cidade de Denierro - PB, CFP 5S.6')5-'IOO.

Fundamento LEGAL: art. 24. inciso l\' dn Lei "íí.

^l.NTIi ÜE RECURSO; Recursos Pióprios do Município de
Latimbas- PR.

DOTAÇÃO orçamentária: I3.1MH1 SFCRF.TaRIA 1>A
ACRICULTI kA - 2(1lUlM 21)59 M.\NL'T. DAS .\TIMD. DA
.SECREIARIA l)i: ACiRIClI.IiRA: EI.EMENIO DE

DUSPKS.V- 33.'Jli.3". Ottiros Servieus de lerceini Pessoa Jurídica.

VALOR MENSAL: RSI.UÜÜ.Üfl

VALOR GLOBAL: RS36.Ü0U,(1

(Nuvc Mil Reais)

II (Trinta eSciii Mil Reais)

Ralilico a decisão, aos lennos dos oris. 25 e 2(>. da Lei l-cdcra! ii."
X.f<6(i ')3 c com bnsc no parecer eniilidc pela Assctóoria .luridicn.
detcrminíindo a convocarão do Empresa supra luencion.ido para
3.v^inaIura do lenuo du eoniraio. aos lermos do ari. M. capiii da l..ei
S.6(i6 93. como também que sv procctln as publicações existidas
legalmente.

Cacimbas - PR. (1.3 de abríl de 2U23.

\U.TO\ f)i: tl.Mimi

^it^ulejlo Cünsiilucional

Pid)lica<tn por:
Chardcs ücuilh dc .Mmcida Lopes

Cndigii Idenlinc.idcr: ILLCÜ207

COMiS.SÃO PER.MANENTE l)E I.IC IT.VCÂO
i:XTR.\TO DO CONTRATO

EVIRATO 1)0 CONTRAIO N.' 4S, >023

DtSl'ENSA dl: IJCIT.\C.\0 N.' n/2Q23

PARTES: PREFEITLRA MlMCirAl. DE CACIMBAS - PB,
{'NP.I: (ll.iil2.6S6/000l.3-l c A.VTOSU) .IIJNIOR RODRIGUES

Dl" OLI\T.IR A, C NW: 48.«IS.759í0fl(l 1-112.

OÜ.IETO: '. inurauieíw de Cano Pipa no wilor de RS y.lHilJ.UO {Nove
Mil Reais) por mis. si;obriiiundo a roali/üro pcivuiso de WJ km por
dia. de sejiundu a s.ibado. transportando c distribuindo nos locnis
indicados. O carro pipa deverá ter n eapaeidadc dv. no miitimo. 7
(selei m' de á^iua e i'eali7ar as viagens qtie to.ivm iicccs&ái'ia.N pani
atingiros hü kinprot^miados,

.^rt. 24. inciso IV. da Lei }i.6(>6 'í3

valor (ÍLOUAL: RS 36.Ü(J().0« Ci riiila y.Seis Mil Uvtiis)

VI(;È\( IA: tf3 fi4/:023 Â0?/lW2():3

DATA EASSINa TLRA; Cncímbas - PB. Wdn abril i§L.
NIL TON DE ALMEJÜA. Prefeito Municipal e( oniratado.

Publieaüu por:
Ctiardes Deyvilhdc .Mmcidal.opes

CVidÍKU !deiiiiricador:.^SüC7í-FR

ESTADO D.\ PARAÍBA
PREEKn LRA MUNICIPAL UE CAIÇARA

{;AmNE'rE do prefeito

PllBLIC HOMOLOfíAÇÃO PP«(i2ü23

HOMOLOfíAÇ.ÀO E AD.ll DICAÇÀO - PREÍi.ÂO
PRF-SENCIAI. N" OOOOft/2023

Nos li-inws do roluiório fiiuil apresentado pelo Preiíoiiint Cttli'iid o
observado parecer lii Asscssoria Juriihca. rcfciviity ao Prejíao
Pttscncial n" 0(i(i|Ki'2')2.3. tjne obiett\a; Ll)C.^^.•AO dc quatro
sistemas dc mierugeraeào disiribtmia (SMD), lie fonte solar
foio^oliaica. msuilaüttscni solo. de forma a compensar femoinnicnte o
consumo de eiiciiiia eliilnc.i da PRliFLrTl-R/V MUNICIPAL Dl
C.A1C.\R^; HOMOLOGO o eonespiíudente ptocedimenlo liciiaiòri<i
cm lavor dc: IRL I TALIA RLNÜVABLL LNLIUiV LOCACAO üL
M.'\(^UIN.A.S F. EC>UIPAMENTüS LIDA - RS í>2.S.3('n.X(l.

Caiçara - PM. .«O de Maiçn de 2023

7!í/iC/SJO ILfíí-HTO /.Of/:SSÜ.i/{t'S
Ptvfciio

Publicado pur:
Scvcriiui \'iciradc Liina-Iunior

Códijuu I<lenlifieador:255fi''13D

GABINETE DO PREFEITO

PUBI.IC EXT CONT PP í)ô 2(Í23

EXTRATO DF. CONTRATO

UUJFTü: LOC.-\C.-^U ile quatro sisteiius de mieiogeração distribuída
iSMl)). dc loiile soliu Ibtovoltuioi. instaladas em .solo. dc tbnna n
compensar renunamenlc o consumo de eiierijia rlêiric.i tl.i
P«LM-irURA VIUNICIP.M f)h CAIÇARA. !-UNI)AMI'\1(i
1.1 OAI; IVcgão Presenciai n" OOODÍ» 2025. DOTAÇ.ÃO: Rccnrs.»
Próprio^d^1 Município deCaiçara: KPM. iCNJS. FCNOiiB 30%. H'S.
FMS. F.MAS e OUTROS.. VIGÊNCIA; ate 30-03 2024.PARTLS
C0NTR.-V1'ANT1:S: Prefeitura .Municipal dc Calçara e: Cl N"
00035 2023 - 30,03.23 - IRE IfALlA RLNOVABLh L^NtKG'»'
l.OCACAO DF MAQUINAS F. F.QUIPAMFNTOS l.TDA - RS
628.3íitl.S0,

Publicuüi) por:
-Severino \ ieir.i de Lima .limioi

Cõdi"o ldKtififleador:55y'íl-432

GABINETE 1)0 PREFEMO

PLiHLIC HOMOLOGAÇÃO PP 07 2023

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 1)0007/2023
Mos termos do rel.uúrio linal apresentado pelo Prcj^oeiio Olicial c
obser\'ado patecer da Assessorin Jutidi;;a. leCcrente ao Pregi"io
Pa-sencial n" HOdO? 2023. que objetiva: t'ONTRATAÇ-Ã(i "ÍM;
EMPRHSA P•^RA PRr:STA(;.\0 Di: S!"RVil, ÜS Tf-t MCO.S
RSfnciAL.IZADOS PARA REALIZAR O CAD.VSTRO TÉCNICD
f. PLANFJAMENTl^ TERRITORIAL: HOMOLOGO o

correspondente piocedimento licitaiõrio cm lavor dc: CLbOSON
LIMA ALMLIIM - 1:1X0 SOLUÇÕES LM CÍLST.\0 i'liULK."A -
KS SH.oiKMKl-

Caiçarj - PH. 3(1dc Março de 2023

\vv\-\v.dbrlomiinieipal-eom.Í5r-'tãiiuip 211

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: E5C2.70DA.FEE3.3F49.E4F2.EED3.0FE9.A456. 
Ratificação. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: Nilton de Almeida.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/05/2023 às 18:40:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51931/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00011/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 03/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados (701).
Objeto: Contratação de Carro Pipa no valor de R 900000 Nove Mil Reais por mês se obrigando a realizar o
percurso de 60 km por dia de segunda a sábado transportando e distribuindo nos locais indicados O carro pipa
deverá ter a capacidade de no mínimo 7 sete m³ de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir
os 60 km programados
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Antonio Junior Rodrigues de Oliveira 72596031434
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 48.818.759/0001-02
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 1a7195f9da08aa1bae444bd0239f6c05

Justificativa do preço contratado Sim bb9d303557302e8c2e4c67e2ba512f45

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1a7195f9da08aa1bae444bd0239f6c05

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 6bebcb6245488e7c47eadc13e454ddfa

Previsão Orçamentária Sim 87961378c7029db0ce0849d31a99c8c5

Projeto básico ou termo de referência Sim da2a7f9ab40778f8f24b0c7b8f8db76e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Antonio Junior Rodrigues de Oliveira
72596031434

Sim 2323ecfaa634e4e172c311130fff5b7e

Ratificação Sim e5c270dafee33f49e4f2eed30fe9a456

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: 6BB7.6789.422A.B5D2.DD52.7ACB.9360.47F5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: 6BB7.6789.422A.B5D2.DD52.7ACB.9360.47F5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:40. Responsável: tramita.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas • PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

DISPEMSA DE LICITAÇÃO N.° 11/2023

CONTRATO N.° 48/2023

CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE CARRO PIPA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS -- PB E ANTOSIO JÚNIOR RODRIGUES DE
OLIVEIRA, FRUTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2023, CONFORME SE
DISCRIMINA ABAIXO:

Contrato para Locação de Carro Pipa, que entre si fazem de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RO: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado ANTONIO JÚNIOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 48.818.759/0001-
02, com sede na Rua João Suassuna, N.° 56, Bairro Sào Cristóvão, Cidade de Desterro
- PB, CEP 58.695-000, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente
contrato advindo do processo de Licitação Modalidade Dispensa n® 11/2023 e de
acordo com a Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Contratação de Carro
Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar o
percurso de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de
água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados.

Parágrafo Primeiro - A Contratada não se responsabilizará pela quantidade da água
captada e distribuída, que será sempre dos responsáveis pelo Comitê de Fiscalização
que coordenará os serviços e indicará o manancial a ser usado para captação.

Parágrafo Segundo - A Contratada assume a responsabilidade de fazer a distribuição
nos locais indicados pelo Comitê de Fiscalização, sob pena de imediato afastamento e
rescisão deste Contrato de Locação de Serviço, tendo como penalidade imediata a
suspensão do pagamento.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA SECUNDA - O presente contrato tem fundamentação legal na Lei n®
8.666/93, c suas alterações posteriores e-^specialmente no disposto no art. 24, inciso

ní/ 1

11
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IV, que trata da dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelos serviços executados pela CONTRATADA, ficará a
CONTRATANTE, na obrigação de pagar a importância de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis
Mil Reais), a ser pago em 04 (quatro) parcelas mediante comprovação da prestação do
serviço no período de 04 (quatro) mês, de acordo com a quantidade de viagens
transportando água, para os locais indicados, pelo Comitê de Fiscalização, obedecendo
as condições aprazadas.

Paragrafo Primeiro - O valor correspondente da execução dos serviços será depositado
em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, Transferência ou
através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Cacimbas.

Paragrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente contrato iniciar-se-á a partir da
sua assinatura até 03 de setembro de 2023, podendo ser prorrogado nas mesmas
condições, se persistirem os fatos que motivaram esta contratação, se houver msmifesto
interessa das partes, em conformidade com o disposto do art. 57 da lei n" 8.6666/93 e
alterações posteriores.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - A contratada receberá pela locação do veiculo (carro-pipa), a
importância de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) mensais, perfazendo o valor global de R$
36.000,00 {Trinta e Seis MU Reais), durante o periodo da execução dos serviços de 04
meses.

jÍA^
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Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Prefeito,
Secretário e Comitê de Fiscalização, acompanhado da respectiva documentação fiscal e
do relatório mensal, que versa sobre a freqüência diária do transporte de água potável
através do carro pipa para abastecimentos nos locais indicados pelo Comitê de
Fiscalização.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, de
acordo com a Lei n" 8.666/93, art. 40, inciso "a".

DO REAJUSTE COMTRATÜAL

CLÁUSULA SEXTA - Os Preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, permanecendo irreajustáveis
assim não sofrerão reajuste, sendo respeitadas as condições estabelecidas na Dispensa
n'' 11/2023.

DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da execução dos serviços deste
contrato, correrão por conta dos recursos do Convênio n." 004/2023/ Governo da
Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica.

DOS PRAZOS, CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA OITAVA - O objeto deste contrato deverá ser executado a partir da
assinatura do termo contratual;

Parágrafo Primeiro - A Contratante emitirá Ordem de Serviço indicando as localidades
apontadas pelo Comitê de Fiscalização.

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar toda documentação necessária
que comprove ã sua Habilitação Jurídica, Regularização Fiscal e Qualificação
Econômica Financeira, bem como apresentar documentos do veiculo (carro-pipa)
devidamente regularizado junto ao DETE^N, carteira de Motorista do condutor do
veiculo que comprove a categoria compatível para conduzir o veiculo na prestação dos
serviços e Comprovante de Residência do/Condutor, se for o caso;

d\ju
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Parágrafo Terceiro - A relação jurídica decorrente deste contrato, não gera nenhum
vinculo de natureza empregaticia entre a Contratante e a Contratada, inclusive social e
trabalhista.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da Contratada:

a) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação de serviços,
objeto deste Contrato, nâo podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato do Comitê proceder à fiscalização ou acompanhamento da
prestação dos serviços;

b) A contratada se obriga a cumprir ordens do Comitê de Fiscalização no tocante a
captação de água e distribuição e dar tantas viagens quanto necessárias para cumprir o
percurso de 60 km (ida/somente pipa cheio);

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na
fase de licitação;

e) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade
ou ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstancias que possa atrasar ou impedir
a execução do serviço;

f) A Contratada obriga-se a manter o veiculo em condições perfeita de uso para
desenvolvimento dos trabalhos, atendendo à necessidade do contratante, sem existir
qualquer falha, bem como, deverão atender e satisfazer às exigências de ordem técnica
e boa qualidade, com perfeita execução do que foi contratado, cabendo ao contratante
fazer a fiscalização das condições pactuadas, através do Comitê de Fiscalização;

g) Todos os relatórios eventualmente gerados no decorrer dos trabalhos são de
propriedade integral da CONTRATANTE sendo vedado o seu uso ou divulgação para
terceiros, ainda que parcial, sem sua prévia autorização;

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do
Contrato a:

a) A Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
pra20 previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo apos a execução do objeto do contrato (art.
73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).

e) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução dos serviços especificados no presente Contrato;

f) A Contratante conjuntamente como o Comitê de Fiscalização, assumem o
acompanhamento da fiel execução dos serviços deste contrato, bem como indicar a
Contratada, as localidades que serão realizadas a distribuição de água potável, com
vista ao cumprimento nos termos ajustados e, se necessários aplicação das penalidades
prevista na lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

g) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado, em
que for constatado desacordo com as obrigações assumidas com relação a execução dos
serviços, detectada pelo Comitê de Fiscalização;

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Contratada que ensejar o retardamento na
execução dos serviços objeto do contraio, não mantiver a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida na dispensa n" 11/2023, falharem ou fraudarem
na execução do objeto contratado, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

a) advertência por escrito;

jlli Íl
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b) Multa, sendo:

b.l) de 1% (um por cento), sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, objeto do contrato, até o limite de 5% (cinco por cento), a
qual deverá ser descontada da primeira fatura até a totalidade da multa, ou
cobrada judicialmente, conforme o caso. Após o prazo máximo de 05 (cinco) dias
de atraso, sem motivo justificado, o presente contrato poderá, a critério do Órgão
CONTRATANTE, ser rescindido e aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas
nas alíneas "c" e "d" abaixo;

b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se o objeto estiver em
desacordo com as especificações contidas na proposta apresentada.

b.3) multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor deste contrato, pelo
descumprimento das demais cláusulas e na reincidência, ao dobro, a ser cobrada extra
ou judicialmente, conforme o caso, exceto aquelas cujas sanções são as já
estabelecidas, sem prejuízo da responsabilidade administrativa, civil e criminal que
couber;

b.4) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de rescisão,
por culpa ou requerimento do CONTRATADO, sem motivo justificado ou amparo legal, a
critério do Órgão CONTRATANTE;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e
o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas (art. 87, inciso I, II e IV c/c art. 58, inciso IV, da
Lei n° 8.666/93).

DA RESCISÃO DO CONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido
Administrativamente nas hijróteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores sem que caiba a Contratada o direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa
(paragrafo único do art. 78, da Lei n*" 8.666/93, ou quando ocorrer os seguintes
motivos:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da contratante caberá
recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65®, paragrafo 1°, da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se
o disposto no paragrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contratado não poderá transferir, ceder ou
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para a
execução dos serviços do objeto deste Contrato, sem previa e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SE^TA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE nos
casos previstos no art. 65°, incisos i e II, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

DA PUBLICACÁO DO CONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Apublicação resumida do instrumento de contrato ou
de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração, ate o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que,
seja, o seu valor, ainda que sem ônus, de acordo com o que determina a Lei n°
8.665/93).

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei n° 8.666/93).

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização do presente contrato será exercida nos
moldes do Convênio n.® 004/2023/ Governo da Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB,
quando pago com recursos do mencionado Convênio. No caso do presente contrato ser
pago com recursos próprios do orçamento Municipal, sua fiscalização será exercida pela
própria Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O foro da cidade de Teixeira/PB ê competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial
e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-
se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

, ., Cacimbas - PB, 03 de abril de 2023.
, /Níiton de Almeíaa
J/' (73^84.697 f]

/ Y/4/^eitojSi;^stitu;{g^ J.
PREFEifURA MrãtWÃL DE CACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA

refeito Çdíjistiti^cionalx
CONTRÀTAN'

l ANTbínO JUIÍJÓR RODRIGUESTlE OLIVEIRA
V—^ CNPJ: 48.3.818.759/0001-02

CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

Nome; CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.** 48/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 11/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ:
01.612.686/0001-34 e ANTONIO JÚNIOR RODRIGUES DE OLIVEIRA,
CNPJ: 48.818.759/0001-02.

OBJETO: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por més, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Leí 8.666/93

VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

VIGÊNCIA: 03/04/2023 À 03/09/2023

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 03 de abrU de 2023, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e Contratado.
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DISPEMSA DE LICITAÇÃO N.° 11/2023

CONTRATO N.° 48/2023

CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE CARRO PIPA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS -- PB E ANTOSIO JÚNIOR RODRIGUES DE
OLIVEIRA, FRUTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2023, CONFORME SE
DISCRIMINA ABAIXO:

Contrato para Locação de Carro Pipa, que entre si fazem de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RO: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado ANTONIO JÚNIOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 48.818.759/0001-
02, com sede na Rua João Suassuna, N.° 56, Bairro Sào Cristóvão, Cidade de Desterro
- PB, CEP 58.695-000, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente
contrato advindo do processo de Licitação Modalidade Dispensa n® 11/2023 e de
acordo com a Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Contratação de Carro
Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar o
percurso de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de
água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados.

Parágrafo Primeiro - A Contratada não se responsabilizará pela quantidade da água
captada e distribuída, que será sempre dos responsáveis pelo Comitê de Fiscalização
que coordenará os serviços e indicará o manancial a ser usado para captação.

Parágrafo Segundo - A Contratada assume a responsabilidade de fazer a distribuição
nos locais indicados pelo Comitê de Fiscalização, sob pena de imediato afastamento e
rescisão deste Contrato de Locação de Serviço, tendo como penalidade imediata a
suspensão do pagamento.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA SECUNDA - O presente contrato tem fundamentação legal na Lei n®
8.666/93, c suas alterações posteriores e-^specialmente no disposto no art. 24, inciso

ní/ 1

11
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IV, que trata da dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelos serviços executados pela CONTRATADA, ficará a
CONTRATANTE, na obrigação de pagar a importância de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis
Mil Reais), a ser pago em 04 (quatro) parcelas mediante comprovação da prestação do
serviço no período de 04 (quatro) mês, de acordo com a quantidade de viagens
transportando água, para os locais indicados, pelo Comitê de Fiscalização, obedecendo
as condições aprazadas.

Paragrafo Primeiro - O valor correspondente da execução dos serviços será depositado
em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, Transferência ou
através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Cacimbas.

Paragrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente contrato iniciar-se-á a partir da
sua assinatura até 03 de setembro de 2023, podendo ser prorrogado nas mesmas
condições, se persistirem os fatos que motivaram esta contratação, se houver msmifesto
interessa das partes, em conformidade com o disposto do art. 57 da lei n" 8.6666/93 e
alterações posteriores.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - A contratada receberá pela locação do veiculo (carro-pipa), a
importância de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) mensais, perfazendo o valor global de R$
36.000,00 {Trinta e Seis MU Reais), durante o periodo da execução dos serviços de 04
meses.

jÍA^
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Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Prefeito,
Secretário e Comitê de Fiscalização, acompanhado da respectiva documentação fiscal e
do relatório mensal, que versa sobre a freqüência diária do transporte de água potável
através do carro pipa para abastecimentos nos locais indicados pelo Comitê de
Fiscalização.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, de
acordo com a Lei n" 8.666/93, art. 40, inciso "a".

DO REAJUSTE COMTRATÜAL

CLÁUSULA SEXTA - Os Preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, permanecendo irreajustáveis
assim não sofrerão reajuste, sendo respeitadas as condições estabelecidas na Dispensa
n'' 11/2023.

DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da execução dos serviços deste
contrato, correrão por conta dos recursos do Convênio n." 004/2023/ Governo da
Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica.

DOS PRAZOS, CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA OITAVA - O objeto deste contrato deverá ser executado a partir da
assinatura do termo contratual;

Parágrafo Primeiro - A Contratante emitirá Ordem de Serviço indicando as localidades
apontadas pelo Comitê de Fiscalização.

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar toda documentação necessária
que comprove ã sua Habilitação Jurídica, Regularização Fiscal e Qualificação
Econômica Financeira, bem como apresentar documentos do veiculo (carro-pipa)
devidamente regularizado junto ao DETE^N, carteira de Motorista do condutor do
veiculo que comprove a categoria compatível para conduzir o veiculo na prestação dos
serviços e Comprovante de Residência do/Condutor, se for o caso;

d\ju
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Parágrafo Terceiro - A relação jurídica decorrente deste contrato, não gera nenhum
vinculo de natureza empregaticia entre a Contratante e a Contratada, inclusive social e
trabalhista.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da Contratada:

a) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação de serviços,
objeto deste Contrato, nâo podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato do Comitê proceder à fiscalização ou acompanhamento da
prestação dos serviços;

b) A contratada se obriga a cumprir ordens do Comitê de Fiscalização no tocante a
captação de água e distribuição e dar tantas viagens quanto necessárias para cumprir o
percurso de 60 km (ida/somente pipa cheio);

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na
fase de licitação;

e) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade
ou ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstancias que possa atrasar ou impedir
a execução do serviço;

f) A Contratada obriga-se a manter o veiculo em condições perfeita de uso para
desenvolvimento dos trabalhos, atendendo à necessidade do contratante, sem existir
qualquer falha, bem como, deverão atender e satisfazer às exigências de ordem técnica
e boa qualidade, com perfeita execução do que foi contratado, cabendo ao contratante
fazer a fiscalização das condições pactuadas, através do Comitê de Fiscalização;

g) Todos os relatórios eventualmente gerados no decorrer dos trabalhos são de
propriedade integral da CONTRATANTE sendo vedado o seu uso ou divulgação para
terceiros, ainda que parcial, sem sua prévia autorização;

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do
Contrato a:

a) A Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
pra20 previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo apos a execução do objeto do contrato (art.
73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).

e) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução dos serviços especificados no presente Contrato;

f) A Contratante conjuntamente como o Comitê de Fiscalização, assumem o
acompanhamento da fiel execução dos serviços deste contrato, bem como indicar a
Contratada, as localidades que serão realizadas a distribuição de água potável, com
vista ao cumprimento nos termos ajustados e, se necessários aplicação das penalidades
prevista na lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

g) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado, em
que for constatado desacordo com as obrigações assumidas com relação a execução dos
serviços, detectada pelo Comitê de Fiscalização;

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Contratada que ensejar o retardamento na
execução dos serviços objeto do contraio, não mantiver a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida na dispensa n" 11/2023, falharem ou fraudarem
na execução do objeto contratado, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

a) advertência por escrito;

jlli Íl
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b) Multa, sendo:

b.l) de 1% (um por cento), sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, objeto do contrato, até o limite de 5% (cinco por cento), a
qual deverá ser descontada da primeira fatura até a totalidade da multa, ou
cobrada judicialmente, conforme o caso. Após o prazo máximo de 05 (cinco) dias
de atraso, sem motivo justificado, o presente contrato poderá, a critério do Órgão
CONTRATANTE, ser rescindido e aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas
nas alíneas "c" e "d" abaixo;

b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se o objeto estiver em
desacordo com as especificações contidas na proposta apresentada.

b.3) multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor deste contrato, pelo
descumprimento das demais cláusulas e na reincidência, ao dobro, a ser cobrada extra
ou judicialmente, conforme o caso, exceto aquelas cujas sanções são as já
estabelecidas, sem prejuízo da responsabilidade administrativa, civil e criminal que
couber;

b.4) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de rescisão,
por culpa ou requerimento do CONTRATADO, sem motivo justificado ou amparo legal, a
critério do Órgão CONTRATANTE;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e
o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas (art. 87, inciso I, II e IV c/c art. 58, inciso IV, da
Lei n° 8.666/93).

DA RESCISÃO DO CONTRATO
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5.01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido
Administrativamente nas hijróteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores sem que caiba a Contratada o direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa
(paragrafo único do art. 78, da Lei n*" 8.666/93, ou quando ocorrer os seguintes
motivos:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da contratante caberá
recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65®, paragrafo 1°, da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se
o disposto no paragrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contratado não poderá transferir, ceder ou
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para a
execução dos serviços do objeto deste Contrato, sem previa e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SE^TA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE nos
casos previstos no art. 65°, incisos i e II, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

DA PUBLICACÁO DO CONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Apublicação resumida do instrumento de contrato ou
de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração, ate o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que,
seja, o seu valor, ainda que sem ônus, de acordo com o que determina a Lei n°
8.665/93).

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei n° 8.666/93).

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização do presente contrato será exercida nos
moldes do Convênio n.® 004/2023/ Governo da Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB,
quando pago com recursos do mencionado Convênio. No caso do presente contrato ser
pago com recursos próprios do orçamento Municipal, sua fiscalização será exercida pela
própria Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O foro da cidade de Teixeira/PB ê competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial
e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-
se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

, ., Cacimbas - PB, 03 de abril de 2023.
, /Níiton de Almeíaa
J/' (73^84.697 f]

/ Y/4/^eitojSi;^stitu;{g^ J.
PREFEifURA MrãtWÃL DE CACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA

refeito Çdíjistiti^cionalx
CONTRÀTAN'

l ANTbínO JUIÍJÓR RODRIGUESTlE OLIVEIRA
V—^ CNPJ: 48.3.818.759/0001-02

CONTRATADO
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
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TESTEMUNHAS:

Nome; CPF:

Nome: CPF:
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612,686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.** 48/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 11/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ:
01.612.686/0001-34 e ANTONIO JÚNIOR RODRIGUES DE OLIVEIRA,
CNPJ: 48.818.759/0001-02.

OBJETO: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por més, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Leí 8.666/93

VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

VIGÊNCIA: 03/04/2023 À 03/09/2023

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 03 de abrU de 2023, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e Contratado.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

DESPACHO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

?1

Cacimbas - PB, 30 de março de 2023.

Do: Secretário de Finanças
Para: Presidente da CPL

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes dos gastos com a Contratação de Carro Pipa no valor
de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso
de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7
(sete) m"' de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os
60 km programados, em conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, sendo que o pagamento será efetuado
através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Cordialmente,

Secretário Municipal de Finanças

A >9/^
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Prefeitura Municipal de Cacimbas • PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

DISPEMSA DE LICITAÇÃO N.° 11/2023

CONTRATO N.° 48/2023

CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE CARRO PIPA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS -- PB E ANTOSIO JÚNIOR RODRIGUES DE
OLIVEIRA, FRUTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2023, CONFORME SE
DISCRIMINA ABAIXO:

Contrato para Locação de Carro Pipa, que entre si fazem de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RO: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado ANTONIO JÚNIOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 48.818.759/0001-
02, com sede na Rua João Suassuna, N.° 56, Bairro Sào Cristóvão, Cidade de Desterro
- PB, CEP 58.695-000, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente
contrato advindo do processo de Licitação Modalidade Dispensa n® 11/2023 e de
acordo com a Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Contratação de Carro
Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar o
percurso de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de
água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados.

Parágrafo Primeiro - A Contratada não se responsabilizará pela quantidade da água
captada e distribuída, que será sempre dos responsáveis pelo Comitê de Fiscalização
que coordenará os serviços e indicará o manancial a ser usado para captação.

Parágrafo Segundo - A Contratada assume a responsabilidade de fazer a distribuição
nos locais indicados pelo Comitê de Fiscalização, sob pena de imediato afastamento e
rescisão deste Contrato de Locação de Serviço, tendo como penalidade imediata a
suspensão do pagamento.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA SECUNDA - O presente contrato tem fundamentação legal na Lei n®
8.666/93, c suas alterações posteriores e-^specialmente no disposto no art. 24, inciso

ní/ 1

11
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IV, que trata da dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelos serviços executados pela CONTRATADA, ficará a
CONTRATANTE, na obrigação de pagar a importância de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis
Mil Reais), a ser pago em 04 (quatro) parcelas mediante comprovação da prestação do
serviço no período de 04 (quatro) mês, de acordo com a quantidade de viagens
transportando água, para os locais indicados, pelo Comitê de Fiscalização, obedecendo
as condições aprazadas.

Paragrafo Primeiro - O valor correspondente da execução dos serviços será depositado
em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, Transferência ou
através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Cacimbas.

Paragrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente contrato iniciar-se-á a partir da
sua assinatura até 03 de setembro de 2023, podendo ser prorrogado nas mesmas
condições, se persistirem os fatos que motivaram esta contratação, se houver msmifesto
interessa das partes, em conformidade com o disposto do art. 57 da lei n" 8.6666/93 e
alterações posteriores.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - A contratada receberá pela locação do veiculo (carro-pipa), a
importância de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) mensais, perfazendo o valor global de R$
36.000,00 {Trinta e Seis MU Reais), durante o periodo da execução dos serviços de 04
meses.

jÍA^
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Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Prefeito,
Secretário e Comitê de Fiscalização, acompanhado da respectiva documentação fiscal e
do relatório mensal, que versa sobre a freqüência diária do transporte de água potável
através do carro pipa para abastecimentos nos locais indicados pelo Comitê de
Fiscalização.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, de
acordo com a Lei n" 8.666/93, art. 40, inciso "a".

DO REAJUSTE COMTRATÜAL

CLÁUSULA SEXTA - Os Preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, permanecendo irreajustáveis
assim não sofrerão reajuste, sendo respeitadas as condições estabelecidas na Dispensa
n'' 11/2023.

DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da execução dos serviços deste
contrato, correrão por conta dos recursos do Convênio n." 004/2023/ Governo da
Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica.

DOS PRAZOS, CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA OITAVA - O objeto deste contrato deverá ser executado a partir da
assinatura do termo contratual;

Parágrafo Primeiro - A Contratante emitirá Ordem de Serviço indicando as localidades
apontadas pelo Comitê de Fiscalização.

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar toda documentação necessária
que comprove ã sua Habilitação Jurídica, Regularização Fiscal e Qualificação
Econômica Financeira, bem como apresentar documentos do veiculo (carro-pipa)
devidamente regularizado junto ao DETE^N, carteira de Motorista do condutor do
veiculo que comprove a categoria compatível para conduzir o veiculo na prestação dos
serviços e Comprovante de Residência do/Condutor, se for o caso;

d\ju
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Parágrafo Terceiro - A relação jurídica decorrente deste contrato, não gera nenhum
vinculo de natureza empregaticia entre a Contratante e a Contratada, inclusive social e
trabalhista.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da Contratada:

a) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação de serviços,
objeto deste Contrato, nâo podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato do Comitê proceder à fiscalização ou acompanhamento da
prestação dos serviços;

b) A contratada se obriga a cumprir ordens do Comitê de Fiscalização no tocante a
captação de água e distribuição e dar tantas viagens quanto necessárias para cumprir o
percurso de 60 km (ida/somente pipa cheio);

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na
fase de licitação;

e) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade
ou ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstancias que possa atrasar ou impedir
a execução do serviço;

f) A Contratada obriga-se a manter o veiculo em condições perfeita de uso para
desenvolvimento dos trabalhos, atendendo à necessidade do contratante, sem existir
qualquer falha, bem como, deverão atender e satisfazer às exigências de ordem técnica
e boa qualidade, com perfeita execução do que foi contratado, cabendo ao contratante
fazer a fiscalização das condições pactuadas, através do Comitê de Fiscalização;

g) Todos os relatórios eventualmente gerados no decorrer dos trabalhos são de
propriedade integral da CONTRATANTE sendo vedado o seu uso ou divulgação para
terceiros, ainda que parcial, sem sua prévia autorização;

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do
Contrato a:

a) A Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
pra20 previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo apos a execução do objeto do contrato (art.
73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).

e) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução dos serviços especificados no presente Contrato;

f) A Contratante conjuntamente como o Comitê de Fiscalização, assumem o
acompanhamento da fiel execução dos serviços deste contrato, bem como indicar a
Contratada, as localidades que serão realizadas a distribuição de água potável, com
vista ao cumprimento nos termos ajustados e, se necessários aplicação das penalidades
prevista na lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

g) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado, em
que for constatado desacordo com as obrigações assumidas com relação a execução dos
serviços, detectada pelo Comitê de Fiscalização;

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Contratada que ensejar o retardamento na
execução dos serviços objeto do contraio, não mantiver a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida na dispensa n" 11/2023, falharem ou fraudarem
na execução do objeto contratado, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

a) advertência por escrito;

jlli Íl
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b) Multa, sendo:

b.l) de 1% (um por cento), sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, objeto do contrato, até o limite de 5% (cinco por cento), a
qual deverá ser descontada da primeira fatura até a totalidade da multa, ou
cobrada judicialmente, conforme o caso. Após o prazo máximo de 05 (cinco) dias
de atraso, sem motivo justificado, o presente contrato poderá, a critério do Órgão
CONTRATANTE, ser rescindido e aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas
nas alíneas "c" e "d" abaixo;

b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se o objeto estiver em
desacordo com as especificações contidas na proposta apresentada.

b.3) multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor deste contrato, pelo
descumprimento das demais cláusulas e na reincidência, ao dobro, a ser cobrada extra
ou judicialmente, conforme o caso, exceto aquelas cujas sanções são as já
estabelecidas, sem prejuízo da responsabilidade administrativa, civil e criminal que
couber;

b.4) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de rescisão,
por culpa ou requerimento do CONTRATADO, sem motivo justificado ou amparo legal, a
critério do Órgão CONTRATANTE;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e
o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas (art. 87, inciso I, II e IV c/c art. 58, inciso IV, da
Lei n° 8.666/93).

DA RESCISÃO DO CONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido
Administrativamente nas hijróteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores sem que caiba a Contratada o direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa
(paragrafo único do art. 78, da Lei n*" 8.666/93, ou quando ocorrer os seguintes
motivos:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da contratante caberá
recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65®, paragrafo 1°, da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se
o disposto no paragrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contratado não poderá transferir, ceder ou
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para a
execução dos serviços do objeto deste Contrato, sem previa e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SE^TA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE nos
casos previstos no art. 65°, incisos i e II, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

DA PUBLICACÁO DO CONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Apublicação resumida do instrumento de contrato ou
de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração, ate o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que,
seja, o seu valor, ainda que sem ônus, de acordo com o que determina a Lei n°
8.665/93).

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei n° 8.666/93).

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização do presente contrato será exercida nos
moldes do Convênio n.® 004/2023/ Governo da Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB,
quando pago com recursos do mencionado Convênio. No caso do presente contrato ser
pago com recursos próprios do orçamento Municipal, sua fiscalização será exercida pela
própria Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O foro da cidade de Teixeira/PB ê competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial
e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-
se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

, ., Cacimbas - PB, 03 de abril de 2023.
, /Níiton de Almeíaa
J/' (73^84.697 f]

/ Y/4/^eitojSi;^stitu;{g^ J.
PREFEifURA MrãtWÃL DE CACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA

refeito Çdíjistiti^cionalx
CONTRÀTAN'

l ANTbínO JUIÍJÓR RODRIGUESTlE OLIVEIRA
V—^ CNPJ: 48.3.818.759/0001-02

CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

Nome; CPF:

Nome: CPF:

59

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: D3AA.8483.EDD8.6D8F.3F9B.04CC.B0E8.C455. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:42. Responsável: Nilton de Almeida.

57

57



60

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612,686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.** 48/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 11/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ:
01.612.686/0001-34 e ANTONIO JÚNIOR RODRIGUES DE OLIVEIRA,
CNPJ: 48.818.759/0001-02.

OBJETO: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por més, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Leí 8.666/93

VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

VIGÊNCIA: 03/04/2023 À 03/09/2023

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 03 de abrU de 2023, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e Contratado.
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COMtSSÃO PRRMANFNTF. DR LtCITAÇAÜ
RXTRATO l)0 CONTRATO

TURMO 1>E RATinCACÃO

DIS1'EN.SA D£ LICH AÇAO N." 11/2023

OHJKTO; CuniRilavão do Carro l'ipa no valor dc RS 9.(100.01) (Nove
Mil lU-aij;) por mcs, se obrigundi» a rculizar o percurso dc ftO ktu p"r
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Fundamento LEGAL: uri. 24. mciso 1\' da Lei X.Wtfc ^3.
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CÜM1S.SÀ0 PERMANEME DE I.K IT.VC \0
EXTR.MO DO CONTRATO

L.\ IRA I O DO CONTRA I O N." 4t{.2D23

DISPENSA »E LtCI TACÃO N." 11/2023

PARTES: PREFEITURA .MUNiCIPAl. DE CACIMBAS - PB,
CNPJ: lll.6l2.hSfpAHI(ll-.14 c A.NTONIO .IIJNIOR RODRIGUES
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PREFEH LR \ MUNICIPAL DE CAIÇARA

(;ablnetí:do prefeito
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obscr\ado paicccr dii .VsNCs-iiiria Jurídica, releieiile ao Prej;;»!
Pic.-icncial n" lii)011ti/3()23. ijiie objetiva: L()CAC'̂ 0 de quaii»
sistemas dc micioj:erJcão distribuída (SMD). de fonie íiolai
fotovoltajca. insLiladas em solo. dc liirmaa compensar rcmoiamcmc n
consumo de cneiísia slctrica da PRLl-Lri^'RA MI.'NIC1I'AL Dl-:
CAiCARA; HOMOLOCiO o correspondente proccdimciitn liciialório
em favor dc: IRL IIALIA RLNOVAIÍLE LNElUiV LOCACAO DL

MAQUINAS F F.yUIPAMF.NTüS LTDA - RS <.2.S.3W)..S(1.

Caiçara - l'7í, íOde Mars^de 201'

TAKCiStO. ILHIÍIUO 1.0PE5SOARliS
PrefciMi

Publicado pur:
Sevcriiio \'ieira dc Lima Jimior

Cúdi£>u lden(ifieador;2.^?0713D

GABINETE DO PREFEITO

PUBLIC EXT CONT PP 06 2023

EXTRATO DE CONTK,\TO

ÜBJFTO: L0CACÀ(.J dctjuauo sistemas dcniiciogctacâo dislribuida
(SVfDj. de loiiic jiiiliir liitovoitaica. instaladas cm .-iolo. de tbni)a a
compcii.sar icimitamcntc o consumo dc cncruia clctrica da
PlU:i'iqrURA MUNICIPM. Dl' CAIÇARA, FUNIMMl \T(»
I ICiAL. Prcsàn Presencial ii" OOIHH, 3(i23. DOTACÁtí; Recursos
1'fópriosdii Mnnicípio dc Caiçara: F1'.M. ICMS. KtíNIJliB 30%. FUS.
FMS. FM.AS c OtiTROS.. VIGÚNCIA: até 30 03 2024.PARTLS
CONTRATANTLS: Prefeitura .Municipal de Caicnrn e; Cl N"
0(}035 2023 - .•?0.aV23 - IRL IT.ALIA RLK(J\'ABLE LNliRGV

LOCACAO DH MAgiUNAS F- r.QUlPAMr.NTOS l.TDA - R>
62S.3(}(i.xO.

Publicado por;
.Severino \'ieini de Lima Jnmor

Códi{ji) ldciHificadnr:5595I-432

GABINETE DO PREFEITO

PUBI.IC HOMOLOGAÇÃO PP«7 2(123

H0M0Lü<;AÇ.40 - PREG.-VO PRESENCLAL N" «ÜUÜ7/2Ü23
Nos lermos do relatório tinal apresentado pelo PrcLjoeiai Otii.-ial e
oliser\-ad" paiccci da Assessoria Jurídica. icícrtiUc ao Prctião
Preseticial ii' (1(111(17 2l>2.>. une objeliva: CONTRATAÇ.ÃO HR
EMPRrSA PARA PRÍ:STA(..\Ü DE Si-RVK-OS Tf^MCOS
nSPCClALIZ.XDüS PARA RF.Al.IZAR O CADASTRO ircSK ü

F PLANFJAMHNTO TERRITORIAL; HOMOLOGO o

cocrespoucicme procedimento Iteiiatório em tiivor dc: CLliDSON
LIMA ALMhlüA - lil.XO SOLUÇÒLS ÜM (ihST.ÃO PÚBLICA -
R$ ^X.IKIO.OO.

Caiçara - PU. ,i() de Margo de 2023

ww.diariomnnieipal.eom.lii/tamnp
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: D3AA.8483.EDD8.6D8F.3F9B.04CC.B0E8.C455. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:42. Responsável: Nilton de Almeida.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/05/2023 às 18:42:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51934/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000000482023
Data da Publicação: 05/04/2023
Data da Assinatura: 03/04/2023
Data Final do Contrato: 03/09/2023
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Carro Pipa no valor de R 900000 Nove Mil Reais por mês se obrigando a realizar o
percurso de 60 km por dia de segunda a sábado transportando e distribuindo nos locais indicados O carro pipa
deverá ter a capacidade de no mínimo 7 sete m³ de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir
os 60 km programados
Contratado (Nome): Antonio Junior Rodrigues de Oliveira 72596031434
Contratado (CNPJ): 48.818.759/0001-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d3aa8483edd86d8f3f9b04ccb0e8c455

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d3aa8483edd86d8f3f9b04ccb0e8c455

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 87961378c7029db0ce0849d31a99c8c5

Contrato ou instrumento equivalente Sim d3aa8483edd86d8f3f9b04ccb0e8c455

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: 59CA.F346.863E.AF03.BDC6.B6C3.89B3.BFC5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:42. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

51931/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/05/2023 às 18:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 51934/23 ao Documento 51931/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 51931/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 36 d3aa8483edd86d8f3f9b04ccb0e8c455

Comprovante de publicidade 37 - 47 d3aa8483edd86d8f3f9b04ccb0e8c455

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 48 87961378c7029db0ce0849d31a99c8c5

Comprovantes de regularidade da contratada 49 - 59 d3aa8483edd86d8f3f9b04ccb0e8c455

RECIBO PROTOCOLO 60 59caf346863eaf03bdc6b6c389b3bfc5

João Pessoa, 11 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:31. Validação: E5CA.7C08.B638.E803.DF39.9EDD.681F.2C91. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 51931/23. Data: 11/05/2023 18:42. Responsável: tramita.
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